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CADETE E GRUPO 3 

 

ADENDO 1 

 

GRUPO 3: conforme FIA Karting Technical Regulations, excetuando-se os testes de impacto das 
peças de carenagem. Segue tradução: 
 
ARTIGO 10: REGULAMENTO DO GRUPO 3  
 
10.2 Eixo traseiro  
Diâmetro externo máximo de 35 mm, com 3,8mm de espessura mínima. 
Comprimento: 960 ± 2 mm.  
Peso mínimo de: 2.700 g.  
O conjunto traseiro pode ser o mesmo homologado para o chassi Cadete, caso o fabricante 
opte por homologar os dois tipos. Os cubos traseiros deverão seguir as dimensões previstas 
para o regulamento da Cadete/Mirim 
 
 
Para quaisquer dúvidas, favor contatar a CNK, pelo e-mail cnk@cba.org.br  
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